
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

PUBLICADO NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNtCIPIO 

N9 ~a.~ .. oe.%?.t .. .t2 ~ 
L E I No 6601 /04 

de 21 de junho de 2004 

Denomina a Rua UB 58 no bairro Urbanova UI, Etapa V, de 
Rogério Marcos Ribeiro. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que a Câmara Mw1icipal 
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Marcos Ribeiro. 

em contrário. 

Art. 1°. Fica denominada a Rua UB 58 no Urbanova fii, Etapa V, de Rogério 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 21 de junho de 2004. 

~~L~.,_, 
Emanuel Fernandes 
Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Assuntos 
Jurídicos, aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro. 

~b.r(~3&41.~ 
Roberta Marcondes Fourmol Rebello 

Divisão de Formali zação e Atos 

(Projeto de Lei 122/04 de autoria do Vereador Giba Ribeiro) 
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